
TEXTO FINAL APRESENTADO AO  

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 285 DE 2013 

 

 

Altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005, para postergar o termo inicial de incidência 

de multas relativas ao não pagamento do Imposto 

de Renda da Pessoa Física sobre o ganho de 

capital auferido na venda de imóveis residenciais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39 ................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 4º ................................................................................. 

........................................................................................ 

II – multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do 181º 

(centésimo octogésimo primeiro) dia seguinte ao do recebimento 

do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido, se o imposto 

não for pago até 30 (trinta) dias após o prazo de que trata o caput 

deste artigo. 

.................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Comissões, em 10 de novembro de 2015. 

 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL 

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 


